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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N» 070/2019

PROCESSO N» 165/2018
ASRP N» 010/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA HM
MONTEIRO DE MELO, CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno sediado à
Rua Juarez Távora, n» 93, Centro, CEP: 58,300410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001.61, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON FERNANDES A. PANTA, Inscrito no CPF/MF sob o n" 827.071.464-04 Dor
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE, ente de Direito Público Interno, sediado á Rua FIávIo Ribeiro
Coutinho, s/n°, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, Inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte
do Ministério da Fazenda sob o n° 08.699,269/0001-10, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária

DESTERRO FERNANDES DINI2 CATÃO, inscrito no CPF/MF sob o n» CPF:
^j.103.984-72, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa a HM MONTEIRO DE MELO
mscnta no CNPJ/MF sob o n» 11,776.834/0001-00, com sede à Rua Otávio Amorim, n" 38 - Acesso a BR 230 KM

cl'i?v Cidade de Santa Rita-PB, neste ato representada por SEBASTIÃO MARCOSFELIX DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o n° 639.383.754-34,, doravante denominada CONTRATADA resolvem
celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contato decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n' 010/2018
Pregão Presencial n ̂ 071/2018, da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB, com vigência até 27/07/2018 com
fulcro na Lei Federal n 8.666/93 e demais legislações pertinentes,

1.1 . A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da ucntratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sr, (a) VIRGÍNIA HELENA DIAS OLIVEIRA

045.881,214-56, Matricula 99262601, Diretora do Departamento de Atenção à

Muntipfo de SaS : Saúde do
CPF/MF sob o n" 657,759,834-34Secre ária, Matricula 99262386, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita

% I ® designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsávelpelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
?  odjeto a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS (GLP) PARA ATENDER a<íNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB.

presente conlralo deverá obedecer rigorosamente às condições expressas nesteinstrumento, processo de Adesão a Registro de Preço n= AARP 010/2018 e instruções do Contratante documentos
esses que ficam fazendo parles integrantes do presente contrato, independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
3,1 O valor total do contrato é equivalente à R$ 17,250,00 (dezessete mil duzentos e cinqüenta reais),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
exceto para os casos previstos no Art, 65, §§ 5" e 6° da Lei8,666/93, Ocorrendo o desequilíbrio econômico-flnancelro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pac uaram inicialmente, nos termos do Art, 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8,666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE "K
02.101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS \S5—

10 302 1617 1018 implantação do Centro de Reabilitação de Pessoas com Deficiência
10 122 2605 2041 Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde Sj
10302 16122042 Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatorial Alta/Média Complexidade
10 304 1615 2045 Manutenção do Proqrama da Víqllància Sanitária
10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família
10 3051607 2047 Prevenção e Controle DST / AIDS
10 305 1614 2048 Manutenção das Atividades de Vlqllâncla em Saúde
10 301 2605 2051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde PAB
10301 1604 2052 Manutenção do Proqrama de Saúde Bucaí
10 302 1604 2053 Manutenção do Centro de Especialidades Odontolóaicas - CEO
10 3021617 2055 Manutenção de Rede de Atenção Psicossocial
10 302 1612 2058 Manutenção da Rede de Assistência a Pessoa com Deficiência
10 302 1611 2059 Manutenção da Rede de Urqéncia
10 301 1603 2061 Manutenção da Atenção Domiciliar
10302 1612 2063 Manutenção dos Serviços Especializados em Pediatria
10 301 1704 2064 Manutenção do Proqrama Saúde na Escola - PSE
10 302 1704 2134 Manutenção da Rede Ceqonha
10 302 16122135 Manutenção do Serviço Especializado na Saúde da Mulher

Elementos de Despesas
3390.30 Material de Consumo

Fontes de Recursos

211 Recursos Próprios
212 Recursos SUS

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

l?r,?nnSnffí ® observâncla às normas e procedimentos adotadosmaneira: MENSALMENTE, PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA ni«qCOCADOS DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DE CADA PARCELA, MEDIANTE AP^SENTACA^O m
FISCAL E DE ACORDO COM A DEMANDA DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

CLÁUSUU SÉTIMA • DOS PRAZOS:

IrS ^ execução do objeto ora contratado, conforme suas características e que admite
r, emíss/o da eSsâo dS padí S
SSe orar oonrAn ° Objeto desta contratação e que
emSSn S' ''sente, está abaixo Indicado e será considerado a partir daemissão do Pedido de Compra, Entrega: Parcelada e de acordo com a solicitação do Òrqào
7,1 O prazo de vigenc.a do presente será de 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE'

as ra?pSvL'lS "
c^ntrataTor"'' fornecimento ou prestação dos serviços
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CUUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO' l -

bem^Z"í' teTSfsSas »"'■ = "«N
te rceiros em razão da execução do obietoconlralado' ''™' °'' ° x-er
inte"a£relrot™s:r^^^ """ ° '=P'es^
E?=rH5:~~=E~~^^^^acompanhamento pelo órgão interessado' responsabilidade a fiscalização ou o

SSHS5S—
auS Jo SSrãwe "° '°* ™ ™ °^ÍP'°- =*° P'«= e expressa
balíNteâo'"" ® "P P">P'dPa PPd apresentou a documentação na fase de

s~~~ESSS;S3=íSE£
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:
apresentar documeStaStalS exigidfpaf fceflame^ eSlVrít^ídaí ̂1°mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato romf ? execução de seu objeto, não
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a tlrião ' p°^5 '"'^õne
descredenciado do Sistema de Cadasiramenio UnifiraHo ri o f/! Distrito Federal ou Municípios e. será
mantidos por Estados, Distrito Federai ou Mnnioinios noin ^^"ecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes
previstas neste Edital e das demais dominações iegais ""P® """"PP

pê"~i.Vs ínrerís:;:
autr^:::;jssr5^;^^™^^ '= ^

acrescido de juros moratôrids de f/. (um par «n = PPP ° «=' = 'ãaarjus.11.3 AprSs a aplicação de quaisquer das SenaMSefpre,islãs' ?eaS , a "' )"P™lteentepublicado na imprensa oecial, excluíPas as penalidades de adveiléncla e rnSla de ™Tn?° =

parcialmente, modificar, reduzir ou ampliar os quanliiatSÍste rnn?i'°'Contratado, bastante para tanto formalizar notificação prévia de 30 (Irint^diS!"
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO'Par. dirimir as questões denorrentes deste conãate, as partes elegem e Foro da Comarca de Santa Rita/PB.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 16 de maio de 2019.

EMERSON FERh ANDES A. PANTA
PREFEITO CCfrjSTITUCIONAL

CONTRATANTE

MARIA DO desterro FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA DASAIJOE

CONTRATANTE

H M MONTEIRO DE MEI^
CNPJ/MF: 11.776.834/0001-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1), 2).
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Anexo ao Contrato n" 07Qy20ig

Item Und Qtd Descrição Marca Valor Unt VaíorTotal

01 Und 250

Gás liqüefeito do petróleo, acondicíonado em botijões 13kg,
altamente tóxico e inflamável e suas condições deverão estar
de acordo com a Portaria n" 47, de 24 de março de 1999/ANP,
NPR14024 da ABNT.

Ultragaz R$ 69,00 R$17.250.00

Total RS 17.250.00


